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SÚMULA TJ Nº 275 

 
É CABÍVEL A RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA EM AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, 
ANTERIORMENTE PROPOSTA QUANDO AINDA NÃO ERA TECNICAMENTE POSSÍVEL O EXAME DE DNA, 
DESDE QUE A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO TENHA SE DADO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0063257 14.2011.8.19.0000 JULGAMENTO EM 
05/03//2012 - RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ ZVEITER. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 1 
 
O FORO DO DOMICILIO OU DA RESIDENCIA DO ALIMENTANDO E O COMPETENTE PARA A AÇÃO DE 
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, QUANDO CUMULADA COM A DE ALIMENTOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 277 
 
JULGADA PROCEDENTE A INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, OS ALIMENTOS SÃO DEVIDOS A PARTIR DA 
CITAÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 301 
 
EM AÇÃO INVESTIGATÓRIA, A RECUSA DO SUPOSTO PAI A SUBMETER-SE AO EXAME DE DNA INDUZ 
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE PATERNIDADE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 149 
 
É IMPRESCRITÍVEL A AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, MAS NÃO O É A DE PETIÇÃO DE 
HERANÇA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO CGJ Nº 4 
 
ENUNCIADO N° LVI – O exame pericial baseado nos codigos geneticos do D.N.A. (ou ADN -Acido 
Desoxirribonucleico) sera, sempre que possivel, adotado nas acoes de paternidade. 
 
AVISO CGJ Nº 4, DE 11/01/1993 

http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&PORTAL=1&protproc=1&N=201124000034
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=154393
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=149.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=141339
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